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P O D E R  E X E C U T I V O

LEIS

LEI Nº 2.233 dE 01 dE dEzEmbro dE 2021 

ALTERAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 2.169 DE 15 
DE OUTUBRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARATAÍZES, Estado do 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o 
Executivo sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica alterado o inciso I do art. 1° da Lei 2.169 de 
15 de outubro de 2020, que passa a ter a seguinte redação:

I – O programa de Educação Ambiental ocorrerá durante o 
ano letivo;

Art. 2º - Fica alterado o § 2° do art. 1º da Lei 2.169 de 15 de 
outubro de 2020, que passa a ter a seguinte redação:

§2° - Os eventos serão realizados ao longo de todo ano 
letivo, em datas divulgadas em edital, sendo que, na 
Semana do Meio Ambiente acontecerão as apresentações 
dos projetos (trabalhos elaborados e apresentados pelos 
alunos das escolas do município de Marataízes), com as 
premiações para os 03 (três) primeiros vencedores de cada 
seguimento, prevista para o dia 05 de junho de cada ano, 
nas seguintes categorias:

A) Desenho infantil, de creches e pré-escolas;
B) Desenho, do 1° ao 5° ano;
C) Poesia, do 6° ao 7° ano;
D) Curtas ambientais, do 8° ao 9° ano.

Art. 3º - Fica alterado o art. 3° da Lei 2.169 de 15 de outubro 
de 2020, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 3° - As despesas desta premiação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:

000017000001.1854100131.150 – MSTERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Art. 4º - Demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Marataízes/ES, 01 de dezembro de 2021

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.234 dE 01 dE dEzEmbro dE 2021 

Cria a legislação referente à declaração de utilidade 
pública no âmbito do Município de Marataízes.

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e o Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo normatizar à declaração 
de utilidade pública, no âmbito do Município de Marataízes.

Art. 2º Fica autorizada a declaração de utilidade pública 
municipal, mediante edição de Lei de iniciativa do Prefeito 
ou de qualquer vereador, as entidades constituídas na 
forma de pessoas jurídicas de direito privado, com fins não 
econômicos, que desenvolvam no âmbito deste Município 
atividades de interesse coletivo, com o objetivo de promover:

I - a educação gratuita;
II - a saúde gratuita;
III - a assistência social;
IV - a segurança alimentar e nutricional;
V - a prática gratuita de esportes;
VI - a cultura, a defesa e a conservação do patrimônio 
histórico e das artes;
VII - o voluntariado e a filantropia;
VIII - a defesa, a preservação e a conservação do meio 
ambiente e a promoção do desenvolvimento sustentável;
IX - o desenvolvimento econômico e social e o combate à 
pobreza;
X - a experimentação, não lucrativa, de novos 
modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de 
produção, comércio, emprego e crédito;
XI - os direitos estabelecidos, a construção de novos direitos 
e a assessoria jurídica gratuita de caráter suplementar;
XII - a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a 
democracia e outros valores universais;
XIII - os estudos e as pesquisas científicas, o desenvolvimento 
de tecnologias alternativas, a produção e a divulgação de 
informações e conhecimentos técnicos e científicos.Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 36003000310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Parágrafo único. As entidades deverão prestar serviços de 
natureza relevante e de notório caráter comunitário e social, 
concorrentes ou complementares com aqueles prestados 
pelo Estado.

Art. 3º As sociedades civis, as associações e as fundações 
em funcionamento efetivo no Município ou que realizem 
seus projetos em Marataízes, mesmo que sejam sediadas 
em outra municipalidade, com o fim exclusivo de servir 
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas 
de utilidade pública, provados os seguintes requisitos:

I - Personalidade jurídica há mais de 06 (seis) meses por 
meio de certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Físicas e Jurídicas;
II - Efetivo funcionamento, há mais de um ano, de serviço 
desinteressado e gratuito prestado à coletividade – por meio 
de matérias em jornais locais ou estaduais ou documento 
expedido pelo Juiz de Direito, pelo representante do 
Ministério Público Estadual, pelo Presidente da Câmara 
Municipal, ou pelo Prefeito, da Comarca ou Município onde 
a organização funciona ou onde realiza seus projetos, bem 
como cópia do estatuto;
III - Declaração do presidente da instituição, com firma 
reconhecida em cartório, atestando que os cargos de 
diretoria não são remunerados e que a instituição presta 
serviços de relevante interesse público;
IV - Atestado de atuação em conformidade com os objetivos 
estatutários emitido pelo conselho ou entidade de referência 
na área.
§ 1º Será considerado serviço desinteressado e gratuito 
à coletividade o prestado com o objetivo de promover 
as ações previstas no art. 1º desta Lei, que acarretem o 
desenvolvimento sociocultural ou econômico à população, 
observado que a cobrança de até um salário mínimo anual 
dos associados, a título de contribuição ou outra forma de 
ajuda de custo, não desclassifica a condição de serviço 
desinteressado e gratuito, cabendo, neste caso, declaração 
comprobatória expedida por profissional contábil que preste 
serviço para a instituição.
§ 2º Quando se tratar de sociedade civil, associação 
ou fundação que exerça atividade rural, o atestado de 
funcionamento referido no inciso II deste artigo poderá ser 
expedido pelo órgão de referência da região de atuação da 
entidade.

Art. 4º As organizações a que se referem os arts. 2º e 3º 
serão, por lei, declaradas de utilidade pública.

Art. 5º A entidade que alterar a denominação social deverá 
solicitar à Câmara Municipal a alteração da lei que a 
reconheceu de utilidade pública, desde que comprovada a 
manutenção de todos os requisitos exigidos por esta Lei.
Parágrafo único. Para fins de comprovação do disposto no 
caput deste artigo, a entidade deverá apresentar cópias da 
ata e da alteração do estatuto, registradas em Cartório, a 
lei de utilidade pública municipal e a inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, atualizadas.

Art. 6º Será revogada, por meio de lei, a declaração 
de utilidade pública se comprovado, a qualquer tempo 
e mediante representação de qualquer interessado, 
que a organização deixou de preencher quaisquer dos 
requisitos exigidos no art. 2º, sendo garantido o direito de 
esclarecimento e ampla defesa.

Art. 7º Será cassada a declaração de utilidade pública da 
entidade que:

I - Negar-se a prestar serviço compreendido em fins 
estatutários;
II - Distribuir entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, 
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os 
aplique integralmente na consecução do respectivo objeto 
social, de forma imediata ou por meio da constituição de 
fundo patrimonial ou fundo de reserva;

Art. 8º As entidades declaradas como utilidade pública 
Municipal, com base nesta Lei, estarão aptas a receber 
recursos decorrentes de emendas parlamentares, desde que 
observadas às disposições da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marataízes/ES, 01 de dezembro de 2021

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PorTArIA Nº 026/2020 dE 06 dE dEzEmbro  
dE 2021.

“Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇANA LOCALIDADE DE CANAA 
NO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES, objeto do Contrato 
098/2021 e dá outras providências.”

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a celebração do Contrato 
Nº098/2019e Convite 004/2021, para CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA NA LOCALIDADE DE CANAA NO MUNICÍPIO DE 
MARATAÍZES.

R  E  S  O  L  V  E  :

Art. 1º - Designar o servidor Giusepe Mozer Marchiore, 
CREA-ES 37812/D, nº funcional 109528, para acompanhar 
e fiscalizar a execução da obra do respectivo contrato nº 
098/2019 no qual a Prefeitura Municipal de Marataízes é a 
Contratante e a empresa BRAÇO FORTE REFORMAS EM 
GERAL EIRELI- ME é a Contratada e que, será substituído 
em suas ausências e em seus impedimentos, pelo servidor 
Eliézer Pedrosa de Almeida, nº funcional 104640– CREA 
83174/D.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, ou na 
ausência deste, o fiscal substituto, deverá:
a) Exercer a fiscalização geral nas áreas das obras, 
verificando o cumprimento referente ao objeto do contrato 
e vedando a realização de serviços diversos aqueles 
efetivamente contratados;
b) Acompanhar o andamento da Obra, a fim de constatar a 
sua conformidade com as plantas aprovadas;Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 36003000310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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